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CONFEA CONFEA –– CONSELHO FEDERAL DE CONSELHO FEDERAL DE 
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIAENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

O Confea surgiu oficialmente com esse nome em 11 
de dezembro de 1933, por meio do Decreto nº 23.569 
considerado marco na história da regulamentação 
profissional e técnica no Brasil.

Em sua concepção atual, o Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia é regido pela Lei 
5.194 de 1966, e representa também os geógrafos, 
geólogos, meteorologistas, tecnólogos dessas 
modalidades, técnicos industriais e agrícolas e suas 
especializações, num total de centenas de títulos 
profissionais.



O Confea zela pelos interesses sociais e humanos de 
toda a sociedade e, com base nisso, regulamenta e 
fiscaliza o exercício profissional dos que atuam nas 
áreas que representa, tendo ainda como referência o 
respeito ao cidadão e à natureza.

Em seus cadastros, o Sistema Confea/Crea tem 
registrados 900 mil profissionais que respondem por 
cerca de 70% do PIB brasileiro, e movimentam um 
mercado de trabalho cada vez mais acirrado e 
exigente nas especializações e conhecimentos da 
tecnologia, alimentada intensamente pelas 
descobertas técnicas e científicas do homem. 

O Conselho Federal é a instância máxima à qual um 
profissional pode recorrer no que se refere ao 
regulamento do exercício profissional.



CONSELHO DIRETOR

Presidente:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
4 Diretores – conselheiros de diferentes modalidades

CONSELHO EDITORIAL

Coordenador – presidente do Conselho Diretor

8 Membros, sendo dois representantes do Colégio de 
Presidentes, três representantes do CDEN(Colégio de 
Entidades Nacionais) e três conselheiros de diferentes 
modalidades

PLENÁRIO

Formado por 21 Conselheiros Federais de diferentes 
modalidades e seus respectivos suplentes



COMITÊ DE AVALIAÇÃO E ARTICULAÇÃO

Presidente do Confea:
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:
4 Diretores
Coordenadores das Comissões Permanentes:

CAN: Comissão de Assuntos Nacionais

CCS: Comissão de Controle do Sistema
COS: Comissão de Organização do Sistema
CEP: Comissão do Exercício Profissional
CES: Comissão de Educação do Sistema



Comissão do Exercício Profissional – CEP

A Comissão de Exercício Profissional tem como missão 
a análise de assuntos que se referem às atribuições, 
fiscalização, responsabilidade e aperfeiçoamento do 
exercício profissional, possuindo como escopo básico:

•Atribuições Profissionais

•Fiscalização do Exercício Profissional

•Formação e Aperfeiçoamento Profissional

•Responsabilidade Profissional



Primordialmente, a CEP analisa e delibera sobre as 
seguintes questões:

•homologação de registro de profissionais diplomados 
no exterior; 

•apreciação de recursos por infração à legislação 
vigente pertinente ao Sistema Confea/Crea (pessoa 
física e jurídica); 

•definição de entendimentos acerca da legislação 
profissional; 

•elaboração de propostas de Resoluções e Decisões 
Normativas disciplinando e definindo a concessão de 
atribuições profissionais; 

•análise e encaminhamento das demandas oriundas 
das Coordenadorias Nacionais de Câmaras 
Especializadas.

Coordenador ,Coordenador Adjunto, 4 Membros
Assistente de Comissão



Comissão de Educação do Sistema – CES

A Comissão de Educação do Sistema, foi instituída 
para desenvolver funções e atividades específicas de 
interfaceamento do sistema profissional com o sistema 
educacional de nível técnico e superior.

Destacam-se entre os objetivos gerais da CES:

•estreitar as relações do Sistema Confea/Crea com o 
sistema educacional de nível técnico e superior; 

•buscar uma constante evolução nas questões de 
habilitação do exercício profissional e das atribuições 
pertinentes; e 

•estimular as instituições de ensino superior e de nível 
técnico a tratarem a questão da qualificação 
acadêmica como um processo contínuo.



A CES desenvolve, ainda, as seguintes atividades de 
rotina:

•análise dos processos de registro de diplomados por 
estabelecimento estrangeiro de ensino superior, 
verificando a compatibilidade da formação recebida 
com o curso correspondente no Brasil; 

•atualização da Tabela de Títulos Profissionais 
(Resolução n° 473, de 26 de novembro de 2002); 

•análise das solicitações de registro de cursos 
seqüenciais de formação específica, objetivando a 
discriminação das atividades e competências dos 
profissionais egressos destes cursos (Resolução n°
448, de 22 de setembro de 2000); 

•análise das propostas oriundas das Coordenadorias 
de Câmaras Especializadas relativas ao 
ensino/educação – encaminhamento à Comissão de 
Exercício Profissional; 



•acompanhamento e colaboração com o desenvolvimento 
dos trabalhos das Comissões de Educação dos Creas; 

•acompanhamento, análise e manifestação sobre os 
projetos de lei que tramitam no Congresso Nacional de 
interesse do Sistema Confea/Crea relativos à área de 
ensino/educação, colaborando com as Comissões de 
Educação da Câmara dos Deputados e Senado Federal; e 

•acompanhamento das propostas de diretrizes 
curriculares que estão tramitando junto ao Conselho 
Nacional de Educação – CNE.

Coordenador ;Coordenador Adjunto  e 2 Membros
Assistentes de Comissão



COMISSÕES TRANSITÓRIAS

ASSESSORIAS

APES – Assessoria de Projetos Especiais(Equipe)
Prestar assessoria ao presidente do Confea, sobre assuntos 
relacionados ao desenvolvimento e à implementação de programas 
e projetos especiais, no âmbito do Sistema Confea/Crea.

AJUR – Assessoria Jurídica(Equipe)
Prestar assessoria em assuntos jurídicos de interesse do Confea

APLA – Assessoria de Planejamento(Equipe)

APAR – Assessoria Parlamentar(Equipe)
Prestar assessoria ao presidente, no âmbito das ações e do 
acompanhamento da matéria legislativa de interesse do Sistema 
Confea/Crea, junto ao Congresso Nacional, em assuntos 
relacionados



CONFEA NOS ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS

MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento
DENATRAN
APA - Área de Preservação Ambiental do Planalto 
Central
ANVISA

COLÉGIO DE PRESIDENTES

COLÉGIO DE ENTIDADES NACIONAIS
Presidente do Confea

Coordenador da CAN

Coordenador Nacional do CDEN

Coordenador do Colégio de Presidentes e Presidente do Crea-SE


